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Dores do Rio Preto – ES 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI COMPLEMETAR Nº 124/2024 

 

 

“Revoga a Lei Complementar nº 

98/2023”. 

 

 
O Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei Complementar nº 98/2023, que dispõe sobre o regime 

de plantão e de sobre aviso aos servidores públicos municipais que ocupam as funções de 

médico (a), enfermeiro (a), técnico de enfermagem, motorista e agentes de limpeza, junto 

à Secretaria Municipal de Saúde. 

  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

          
 

 

Dores do Rio preto, aos 06 dias do mês de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

CLEUDENIR JOSÉ DE CARVALHO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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